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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 156/2023

ENDEREÇo pARÂ coRRospoxoÊxcr,l: Rua Macatuba, s/no, Cidade de Deus, Manaus-
AM.

e.4-t1,-a .

gabinete@ipaam.am.gov.br
F one :(92, 21 2347 21 t 2'l 23 47 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

INscRrÇÃo Esr rou tLz 05.444.244-3

E-nru,: mmcc_2006@hotmail. com

PRocESSo Ne:2603/2023-06

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carvão

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Rua Macatuta, s/no, Cidade de Deus, nas coordenadas
geográficas -03"0'58,45"S e 59"56'25,66'W, Manaus - AM

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercialização de
carvão vegetal.

PoTENCTALPoLUtDoR/DEGRADloon:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vAlrDlog or,srl LrcrNÇA: 03ANos.

Atencâo:
Estâ licençâ é compostr de 19 restriçôes e/ou coudiçôes constantcs no verso, cüjo nio
cümprimento/stendimcnto sujeit$á r srr invslidaçío e/oü as p€mlklrdes preyistrs cm normas.
Esta licellça nõo comprovr nem substitui o documetrto de propriedede, dc posse ou de domítrio do
imóvel.
Esta licençs d€ve permâtrecer nr locálizaçlo da atividade e expostr de formr visível (fretrte e verso).

Manaus, lSMAl m

Rosa Mar liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos Val nte de Souzâ
Direto nte

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacêbook.corn/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

CNPJ/CPF: 45.953.633/000 1 -52

Fom: (92) 99520-8934

REGrsrRo No IP AAM'. 1012.07 17

GOVERXO OO ESÍ DO

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Fábio José Santos da Silva - ME.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LAU N"T56/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conc€ssâo da mesm4 só te.á validadc quaodo publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional loçal ou local de grande circulaçào, em mçio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conformc an.2,l, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:,
2. ldentific& a áÍea do empr€€ndimsnto com placa , conforme modelo IPAAMi
3. A solicitação da reitovaçào da Liccnça Ambiental dcvcrá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias, altes do

vcncimcntq conform€ aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012t '
4. A pres€nte Liceoça esú sendo concrdida com base nas informações constanies no processo n'. 2603/2023.06.
5. Toda e qualquer modificasão introduzida no projeto após a cmissâo da Lic6nça poderá implicar na sua automâtica

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado,
6. Esta Liccnça é válida apenas para a localização, atividade e finalidade coostante na mcsma. dçvendo o irteressado

çomunicar ao IPAAM quando houver mudança dc qualquer um destes itens.
7. Esta Lic€nça não dispcnsa e nem substitui nonhum documento exigido pela Legislação Fedcral, Estadual c

Municipal.
8. Cumprir com as medidss de minimizaçâo dos impactos descritos no Projeto de Implantação.
9. Adotü o sistcma cletÍônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada e saida de matéria

prima 0orestal, informaldo a d€stinaçâo Íinal para operaçôes que Íesultam na saída do produto floresÍal do fluxo de
controlc, m€diante a sua utilizaçâo ou aplicação final, para efeito de atualização conúbiljunto ao Sistema DOF.

10. Qualquer pesso4 flsica ou jdrldicá, que explore. induslrialize, benefiçie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidadd de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416196\ devendo manter em
arquivo na ernpresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além dc manter a matéÍia prima
organizada poÍ tipo e espécie, objetivando a rasucabilidade e corfÊrência durante as operaçôcs de monitoramento e

fiscalizaçâo de forma a pçÍmitir o rastÍeamento da madeira.
ll. O volume. flsico dos produtos floçstais contabilizados no Piírio devc ser uma representação fiel do saldo no

sistem4 devendo o usuádo rcalizar o confole e manter atualizado os sçus estoques diarianente, sendo a admitida
variação de até l0% (dcz por c.ento) nas dimensôes das peças de madeim serrad4 desde que não ultÍapasse l0%
(dez por ccnto) do volume total ern estoque ou €m carga, cstando o usuário sujeito às sançôes previstas na
legislsção ambientEl cm caso de descooformidadc cntse os saldos çonlabilizados e as quantidades dos estoques
ffsicos existentes.

12. Eventuais divêÍgências conúbeis, inclusive pÍovenienles de perdas residuais em tnnsporte ou armazcnagem,
inéndios, intempéries c oufas! deverâo s€r imedialaÍncnte informadas ao órgão ambiental competente quer

mediante anális€ do mérito, promoverá os devidos ajustes administrativos, sem prejuÍzo do eventuais sanções
administrativas cabiveis, em caso de comprovada conduta irÍegular por paÍe do usuário.

13. Manter atualizEdas diariamcnte as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgãos ambientais compct€ntes durante
as vistorias técnicas € Íiscalizaçôcs.

14. Deverâo constar no romaneio no mínimo, prgduo, nome vulgar, especie, espessur4 largur4 comprimento, número
de peças. lolumc método trico

l5

l6

t7

18

19

DeveÍâo, obrigaloÍiúlente, acompanhaÍ o lransporte dos Fodutos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio
para confeÉncia pelo destinatáriq bern como de equipes de ftscalização.
A çntrada ou saída de matéria prima do empreendimento cujo tra$portc seja considerado econômica ou
logisticamente inviávêl deveá ssÍ devidaÍnente justifi cada-

lndlcios de com€rcialização irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio de acompanhamento do
sistema DOF, monitoramcnto rcmoto ou dc vistoriavfiscalizaçâo podem acarretaÍ na susponsão do pátio.
Confirmados os indlcios de comercializaçAo irÍegulü de créditos no sistema DOF seú procedido o cancelamento

da Licença Ambicntal Única - LAU.
O detertor e o Íesponsávcl técnico do ornpreendimento s€ sujeitam às saoçôes administrativas na medida dc suâ

culpabilidade.

Produto Nome !ulgar Espécie F-sp Larg Comp N'de peças Vol. (m3)


